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ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ

coffissÃo PERMANENTE DE LICTTAÇÃO

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA IVUNICIPAL DE
CAAPORÃ E LRG COMERCIO LTDA. PARA
FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

CLÁUSULA PRTMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato dêcorre da Dispensa de Licitação nq DV00015/2023, processada
nos termos da Lei Federal ne 8.6ô6, de 21 de Junho de 1993; Lei Oomplementar
ne 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislaçáo pertinênte, consideradas as
alterações posteriores das reÍeridas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO:
O presente contrato tem por objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIvO,
PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
HUMANO E INCLUSÃO SOCIAL DO MUNICíPIO DE CAAPORfuPB.

O Íornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as
condiçóes êxpressas neste instrumento, proposta apresentada, especiÍicações
técnicas coÍrespondentes, processo de Dispensa de Licitação ne DV0001 5/2023
e instÍuÇões do Contratante, documentos esses que ficam Íazendo partes
integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 3.169,12 (TRES
MIL CENTO E SESSENTA E NOVE REAIS E DOZE CENTAVOS).

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado PreÍeitura lVlunicipal de
Caaporá - Rua Salomão Veloso, 30 - Centro - Caaporá - PB, CNPJ n'Q

08.865.644/0001-54, neste ato representada pelo PreÍeito Cristiano Ferreira
MonteiÍo, Brasilei.ro, Casado, Empresário, residente e domiciliado na Avenida
Tancredo Neves,55 - Casa - Centro - Caaporá - PB, CPF ne 908.521 .504-82,
Carteira de ldentidade ne 1.M8-359 SSP/PB, doravantê simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado LRG COMERCIO LTDA - AV GENERAL
OSORIO, 252 - CENTRO - JOAO PESSOA - PB, CNPJ na 12.386.373/0001-21 ,

neste ato representado por Lucas Rodrigues Gomes, Brasileiro, Solteiro.
Empresário, residente e domiciliado na Rua Giacomo Porto,300, Apto 805 -
Miramar - João Pessoa - PB, CPF n0 097.099.484-23, Carteira de ldehtidade ne

2.758.030 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as
parles c,ontratantes assinar o presente cúntrato, o qual se regerá pelas cláusulas
e condições seguinles:
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DISPENSA NE DVOOO15/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 OOO29/2023
CONTRATO Ne : 00078/2023-CPL



.ems§*,rvrHrçÂo
TENIS DE MESA
DOBRAVEL, TAIÚPO
EM AGLOMERADO 25
[/M DE ESPESSURA,
1,52 DE
COMPRIMENTO, 2,74
DE LARGURA E 0,76
DE LARGURA
CORDA DE PULAR
MATERIAL: SISAL,
COMPRIMENTO 5,
ESPESSURA BMM
ARCO DE GINASTICA
RITMICA BAMBOLE
MATERIAL: PVC,
APLICAÇAO.
DIAMETRO 0,60
CONES PEQUENOS
FLEXIVEIS 25CIÚ
REDE DE VOLEI
ESPORTIVA 9,5 DE.
COMPRIMENTO 1,00r
DE ALTURA E FIO 2.
Àrltvl

UND

6 BOLA DE FUTEBOL DE UND
CAMPO, PESO CHEIO.
360 A 390 G,i
MATERIAL: COUROI
PU, I

CIRCUNFERÉNCIA: 64,
A6ZC:
BOLA VOLEI DE
QUADRA 65 A 67 CM,
PESO CHEIO;-2ô0 A
280 G, PRESSAO: 03'
041.
BOLA HANDEBOL H2L

UNIDADEQUANTIDADE P, UNITARIO P. TOTAL
UND 1 1,299,90 1.299,90

UND 15 13,99 209,85'

UND 30 9,99 299,70:

UND 20
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1 1 19,99 1 19,99

4 79,99 319,96

99,99 399,9647

I

UND

UND 4 74,99
Total:

299,96i
3. 1 69,121

CLÁUSULA OUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano"
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado,
os preços poderão soÍrêr reajuste após o interregno de um ano, na mesma
proporção da variaçáo verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por
base o mês de apresentaÇáo da assinatura do contrato, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partrr dos eÍeitos iinanceiros do último rea.iuste.

R'uq Solomõo Vêloôo, trO - Centro
C PJ: O8tr65.á44lOOOl'54
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Munãodivulgaçãodoíndicederea.|ustamento,ocontÍatante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variaçáo conhecida,
liquidando a diÍerença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo reÍerente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aÍeriçoes finais, o índice utilizado para reajuste será, obÍigatoÍiamente, o
deÍinitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de
qualquer Íorma náo possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsáo legal quanto ao índice substituto, as partes elegeráo
novo índice oÍicial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por
meio de termo aditivo.
O reaiuste poderá ser realizado por apostilamento.

cLÁusuLA QuTNTA - DA DOTAçÁO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotaçáo, constante do orçamento
vigente:
02.0000 - ExEcuIrvo
02.O8O- SECRETARIA DE DESENV. HUMANO E INCLUSÃO SOCIAL
02080.08.244.2005.2013- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE
DESENVOLVIMEN
3.3.90.30.00.00.500- MATERTAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00.660- MATERIAL DE CONSUMO
4,4.90.52.00.00.500- EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4.4.90,52.00.00,660- EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN E NTE
ESSAS DOTAÇÓCS POOERÃO SOFRER ALTERAÇÓES.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
A - O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às
normas e procedimentos adotados pêlo Conlratante, da seguinte maneira: Para
ocorrer no prazo dê trinta dias, contados do período de adimplemento.
B - De acordo com a Lei Municipal N'73812018 regulamentado pelo Decreto N"
07112018 que dispõe sobre as diretíizes para a política municipal de segurança
alimentar e nutricional e cria o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e o
Fundo Municipal de Combate e Erradicâção da extrema pobi'eza, determinando
também oulras providencias, em seu. Art. 6' - inciso Vl será descontado o
percentual de 2% (dois por cento) sobÍe o pagamento de qualquer parcela de
contratos administrativos celebrados com o município de Caaporã, relativamente
a obras, suprimentos ou prestaçáo de serviços.

CLÁUSULA sÉnMA - Do PRAzo E DA VIGÊNCIA:
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogaçáo
nas condições e hipóteses previstas no Art. 57, § 1q, da Lei 8.666/93, está abaixo
indicado e será considerado da assinatura do Contrato:
a - Entrega: 5 (cinco) dias.
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício
financeiro de 2023, considerada da data de sua assinatura.

cLÁusuLA oITAVA - DAS OBRIGAÇÔES OO CONTRATANTE:
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&"gmf*n*rento rerativo ao Íornecimento eÍerivamente rearizado, de i
acordo com as respectivas cláusulas do pÍesente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel
Íornecimento contratado;
c - NotiÍicar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanlo à
qualidade de produto fornecido, exercendo a mais ampla e completa
fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades
contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuiçôes de Gestor e Fiscal deste conlrato,
nos termos da norma vigente, especialmentê para acompanhar e Íiscalizar a sua
execução, respectivamente, permitida a contrataÇáo de terceiros para
assistência e subsídio de inÍormações pertinentes a essas atribuições.

CLÁUSULA NONA. DAS OBRIGAÇOES OO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula conespondente
do presente contÍato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade
estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com
observância aos.prazos esüpulados:;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçÕes concernentes à legislação
fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e
compromissos assumidos, a qualquer título, perantê seus Íornecedores ou
terceiros em razào da execução do ob.ieto contrâtado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da
execuçáo do contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalizaçáo do Contratante devendo prestar os informes
e esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a
terceiros, decorrêntes de sua culpa ou dolo na execução do contralo, não
excluindo ou ieduzindo essa respon§ábilidade a Íiscalização ou o
acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Náo ceder, transÍerir ou subcontÍataÍ, no todo ou em parte, o objeto deste
instrurnento, sem o conhecimênto e a devida autorização expressa do
Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assurnidas, todas as condiçÕes de regularidade e qualificaçáo
exigidas no respectivo processo de corikatação direta, apresentando ao
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

cLÁusuLA DECTMA - DA ALTERAçÃO E,RESCTSÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Afi. 65 e será
rescindido, de pleno direito, conÍorme o disposto nos Arts. 77 ,78 e 79, todos da
Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os
acréscimos ou supressões que se Íizerem nas compras, até o respectivo limite
fixado no Art. 65, § 1a da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá
exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo
celebrado entÍe os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:
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ffimecontratoeobservadasascondiçõesdeadimpIementodas
obrigações pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto
pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposiçôes dos Arts. 73 a
76, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigaçóes assumidas e preceitos
legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia deÍesa, às seguintes
penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência; b -
multa de mora de O,5!. (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do
contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora
contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecuçáo total ou parcial do contrato; d - suspensão temporária de participar
em licitaçáo e impedimênto de contratar mm a Administraçáo, por prazo de até
02 (dois) anos; e - dedaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade; í - simultânê-âmênte, qualquer das penalidades
cabíveis Íundamentadas na Lei 8.666/93.
Se o valor da multa ou indenização deúda não Íor recolhido no prazo de 15 dias
após a comunicaçáo ao Contratâdo, sêíá automaticamentê descontado da
primeira parcela do pagamento â que o Contratado vier a fazer.jus, acrescido dê
juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado
iudicialmente.

clÁusuLA DÉc|MA TERCETRA - DA coMpENsAÇÃo FTNANCETRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos teÍmos deste instrumento, e
desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma Íorma para o atÍaso,
será admitida a compensaçáo financeira, dêvida desde a data limite fixada para
o pagamento até a data correspondente ao eÍetivo pagamento da parcela. Os
encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamênto seráo
calculados com utilização da seguinle Íórmula: EM = N * VP " l, onde: EM =
encargos moratórios; N = número de dias..entre a data prevista para o pagamento
e a do efetivo pagaÍnênto; VP = valor dâ parcela a ser paga; e I = índice de
compensação Íinanceira, assim apurado: I = (TX + 100) + 365, sendo TX =
percentual do IPC&-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua Íalta,
um novo Índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do
reÍerido índice estabelecido para a compensaçâo financeira venha a ser extinto
ou de qualquer Íorma náo possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação entáo em vigor.

CLÁUSULA OECIMA QUARTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da
Comarca de Caaporã.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas)
vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Caaporá - PB, 14 de Abril de 2023.
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SÍEMUNF+AS PELO CONTRATANTE

-\ol L ] -),1 l) tbd CRISTIANO FERREIRA
MONTEIRO
PreÍeito Constitucional
908.521 .504-82

PELO CONTRATADO
LRG COMLRC|O alrrdo d!,o n/ d'q'Ér m' .Rc

EIRELI:1 238637300O1 2l

LRG COMERCIO LTDA
LUCAS RODRIGUES GOMES
097.099.484-23
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